
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 360/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que estude a 
possibilidade de promover um desconto especial e proporcional aos dias de lockdown nas cobranças dos 
tributos IPTU e ISSQN. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de março de 2021. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo através do setor 
Tributário, possam realizar estudos no sentido de promover um desconto especial e proporcional 
relativo aos dias de lockdown decretados no Município em caráter excepcional nas cobranças dos 
tributos mensais – IPTU e ISSQN, já que tal pleito foi solicitado por diversos comerciantes, autônomos, 
entre outras categorias a este Vereador. 

Sabemos que tal medida é de suma importância, pois, muitos comerciantes terão dificuldade em 
honrar seus compromissos financeiros, o que engloba seus encargos tributários/mês, afetando desta 
maneira sua capacidade contributiva. 

Ademais, isso demonstrará também a sensibilidade e responsabilidade social do poder público 
municipal em razão da crise que estamos vivenciando. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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